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               P O R T A R I A  N.º  143/2015-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação da senhora Conselheira Yara 

Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, no Requerimento, datado de 
17.4.2015, 

 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS 

RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula n.º 000.297-6A e a servidora 
MARIA CAROLINA LINS GUIMARÃES, matrícula n.º 001.9984-B, para 
fazer visita técnica no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
período de 22 a 24.4.2015, na cidade de São Paulo/SP. 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de abril de 2015. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 

 
EXTRATO 

 
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 01/2015, firmado entre o ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS e a V.M. ETIQUETAS LTDA. 
01. Data: 31/03/2015. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, e a V.M. ETIQUETAS LTDA. 
03. Espécie: Registro de Preço visando o fornecimento previsto nos itens 
abaixo especificados do Processo nº 5030/2014. 
04. Objeto: O preço, a quantidade e a especificação do material registrado 
nesta Ata, encontra-se indicado na tabela abaixo: 
 

Item Quant. Unidade Especificação 
do Material 

Preço 
Unitári
o (R$) 

Preço 
Global 
(R$) 

1 50 Bloco Bloco de 
Serviços Médio 

– 100 fls  
( 21/15cm) 

4,00 200,0
0 

2 6.000 Unid Capa de 
Processo – Cor 
Verde Claro – 

240 g/m – 
55x34,5 – 

Plástico BOPP 

5,00 30.00
0,00 

3 20.00 Unid Envelope 0,50 10.00

0 Grande – Papel 
Off-Set 90 g/m² 

- Timbrado – 
Impressão Off-
Set 1x0 – Tipo 
Ouro 26x3m 

0,00 

4 20.00
0 

Unid Envelope 
Médio – Papel 
Off-Set 90 m/g² 

- Timbrado – 
Impressão Off-

Set 1x0 – 
Amarelo 
20/28cm 

0,40 8.000,
00 

5 20.00
0 

Unid Envelope tipo 
Ofício, em Pael 
Off-Set 90 g/m² 

- 11x23cm – 
Cor Branca 

0,30 6.000,
00 

    TOTA
L: 

R$    
54.20
0,00 

 
05. Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado em conformidade com o estabelecido no art. 57, II da Lei n.º 
8.666/93. 
06. Valor Total Estimado: R$54.200,00 (cinquenta e quatro mil e 
duzentos reais) 
07. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 – 
Manutenção da Unidade Administrativa; Dotação Orçamentária 339030 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso:100 
08. Nota de Empenho nº 2015NE00397, de 31/03/2015, no valor de R$ 
54.200,00 (cinquenta e quatro mil 
 

Manaus, 31 de Março de 2015. 
 

 
ENGº FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
 

 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 10963/2015 – Representação para apurar a legalidade, 
economicidade e legitimidade na escolha das aquisições por meio de 
adesão à Ata de Registro de Preço n. 8/2014 – CML Maraã. 
 
DESPACHO: TOMO CONHECIMENTO DA PRESENTE 
REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de abril de 2015. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril de 2015 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 24/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
RAIMUNDO MATIAS BARBOSA, Ex-Prefeito do Município de Japurá, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico Preliminar nº 19/2010-DEATV e na Diligência Ministerial 
nº 61/2011 – MP/EMFM, que trata da Tomada de Contas de Convênio n. 
123/2007, celebrado entre o Estado do Amazonas por intermédio da 
SEDUC e a Prefeitura do Município de Japurá, nos autos do Processo TCE 
nº 6416/2009, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro Relator 
Érico Xavier Desterro e Silva. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril de 2015. 
                                  

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
RAIMUNDO MATIAS BARBOSA, Ex-Prefeito do Município de Japurá, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
nos Laudos Técnicos Preliminares nºs 19 e 23/2010-DEATV e na Diligência 
Ministerial nº 61/2011 – MP/EMFM, (referente ao processo 6416/2009), que 
trata da Tomada de Contas de Convênio n. 123/2007, celebrado entre o 
Estado do Amazonas por intermédio da SEDUC e a Prefeitura do Município 
de Japurá, nos autos do Processo TCE nº 5724/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril de 2015 
                                  

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
OSMAR FERREIRA DA FONSECA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 

Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°1434/2014 – TCE-
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº12049/2014, 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de Abril de 2015. 
                                  

CAMILA RAPÔSO LINS DE ALBUQUERQUE 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 1/2015 – DICAD/AM 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, fica NOTIFICADA a Sra. 
KAMILA BOTELHO DO AMARAL, Ex-Secretária de Estado do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos 
e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das restrições e/ou 
questionamentos citados na Notificação N.º 056/2015-DICAD/AM, 
reunidos no Processo TCE nº 3362/2014 que trata do Termo de Contrato 
nº 018/2014 – SDS, firmado entre a Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e a Empresa H Y Mouas Produções e 
Comércio – ME. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINSTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 17 de abril de 2015.  

 
LOURIVAL ALEIXO DOS REIS 

DIRETOR 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sra. 
ANDRÉIA FEITOSA RIBEIRO, Presidente da Associação de Moradores 
da Comunidade Nossa Sra. Do Perpetuo Socorro, para no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
defesa em relação ao questionamento apontado no Laudo Técnico 
Preliminar nº 754/2013-DEATV e no Parecer Ministerial nº 1998/2013 – 
MP/EFC, (referente ao processo 1467/2012), que trata da Prestação de 
Contas de Convênio n. 14/2011, celebrado entre a SEPROR e a Associação 
de Moradores da Comunidade Nossa Sra. Do Perpetuo Socorro, nos autos 
do Processo TCE nº 1467/2012, em razão do despacho exarado pela 
Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril de 2015 
                                  
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de Transferências Voluntárias - DEATV 
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 TELEFONES ÚTEIS 

 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

 
Vice-Presidente 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
 

Corregedor 
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 

 
Ouvidor 

Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 
 

Conselheiros 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

Cons. Raimundo José Michiles 
Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

 
Procurador Geral do Ministério Público Especial do 

TCE/AM 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

 
Procuradores 

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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